
PREFEtTURA DE Gabinete do 
TIANGuA PREFEITO 

_) 
GOVERNAR PARA CUIDAR 

LEI N° 979/16, DE 27 DE MAlO DE 2016. 

Fca. Valcilete Neves 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Autoriza o Chete do Poder Executivo a 
celebrar centrato de cota de patrocinio com 
Tiangua Esporte Clube e da outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA- CEARA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso 
de suas atnbutçOes legats, etc. Faço saber que a Camara Muntcipal de Tiangua aprovou, 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1° - Fica o Chete do Poder Executivo Munictpal autorizado a celebrar contrato de 
cota de patrocinio com Tiangua Esporte Clube, objetivando divulgaçao do Municipio, nos 
uniformes da equipe de Futsal, na participaçao da equipe nas competiçoes do 
Campeonato Cearense de FUTSAL de 2016; Capa dos Campeoes; Capa Verdes Mares 
de Futsal; Capa lntegraçao lbiapabana de Futsal; Campeonato lntermunicipal de Futsal; 
dentre outras de grande relevimcia que a equipe possa participar. 

Art. 2° - Para atender as despesas de que trata o artigo anterior, fica o Chete do Poder 
Executivo autorizado a abrir adicional ao vigente orçamento, Crédito Especial no valor 
deR$ 144.000,00 (Cento e quaranta e quatro mil reais), criando a seguinte dotaçao: 

11 01 .27 812.0806.2.096 - CONCESSAO DE PATROCiNIO A PARTICIPAçAO DO 
TIANGUA ESPORTE CLUBE EM CAMPEONATOS. 
3.3 90.39.00- Outros Serviços- CONCESSAO DE PATROCINIO A PARTICIPAçAO 
DO TIANGUA ESPORTE CLUBE EM CAMPEONATOS. 
3 3 90 39 00- Outros Serviços- Pessoa Juridica R$ 144.000,00 

Art. 3° - Para fazer tace às despesas constantes no Art. 2° desta Lei serao realizadas 
anulaçOes de dotaçoes do proprio orçamento vigente. 

Art. 4°- As despesas constantes desta Lei deverao ocorrer na forma do anexo unico. 

Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na de sua publicaçao, revogadas às disposiçoes em 
contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 27 de maio de 2016. 

Jean Nune~edo 
Prefeito Municipal 

Av Mo1ses MOlta, 785- Planalto - CEP 62 320-000- Tiangué- Cearé- www.tiangua.ce.qov.br 
CNPJ 07.735.178/0001-20 - CGF 06.920.167-1 - Fone (88) 3671-2888 



PREFEITURA DE Gabinete do 

l TIANGU~ PREFEITO 

GOVERNAR PARA CUIDAR 

ANEXO UNICO A LEI N° 979/16, DE 27/05/2016. 

Os Recursos da Cota Co-patrocinio, "COTA A (MASTER)", sera o aplicados 
mensalmente da seguinte forma: 

MES FUTSAL (VALOR) 
>- --·- -

Abril R$ 16.000,00 
,....-- -

M aio R$16.000,00 
f-

Junho R$ 16.000,00 
i---

Julho R$16.000,00-

Agosto R$ 16.000,00 
f-- - -

Setembro R$ 16.000,00 

Outubro R$ 16.000,00 
1--

Novembro R$ 16.000,00 

Dezembro R$ 16.000,00 
t--

TOTAL R$ 144.000,00 

Av. Mo1ses MOlta, 785 - Planalto - CEP 62 320-000 - Tiangua- Ceara - www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ· 07.735.178/0001-20 - CGF. 06.920.167-1 - Fone (88) 3671-2888 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
AUTOGRAFO DE LEI No 979/16 DE 24 DE MAlO DE 2016. 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUT \'0 A 
CELEBRAR CONTRATO DE COTA DE PA~~OCii\IC 
COM TIANGUÀ ESPORTE CLUBE E DÀ OUTRI\S 
PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, no uso de suas atribuiçòes legais, etc., faz saber 

que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançào a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chete do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contralo de cola de patrocinto com 
Tiangua Esporte Clube, objetivando divulgaçào do Municipio, nos uniformes da equtpede Futsal, ,-.;:, 
participaçào da equtpe nas competiçòes do Campeonato Cearense de FUTSAL de 2016 Capa clos Cam~eò=s 
Capa Verdes Mares de Futsal; Capa lntegraçào lbtapabana de Futsal Campeonato lnter'Tlunicipal de Futsal 
dentre outras de grande relevancia que a equipe possa participar. 

Art. 2° - Para atender as despesas de que !rata o artigo anterior, fica o Chete do Poder Executivo autonzado a 
~brir adicional ao vtgente orçamento, Crédito Espectal no valor de R$ 144 000,00 (Cento e quarenta e quatro 
mtl reais), criando a seguinte dotaçào: 

11 01 .27 812 0806.2 096 - CONCESSÀO DE PATROCiNIO A PARTICIPACÀO DO TIANGUA ESPORTE 
CLUBE EM CAMPEONATOS 

3 3.90.39.00 - Outros Serviços - CONCESSÀO DE PATROCiNIO A PARTICIPAçÀO DO TIANGUÀ P flORTE 
CLUBE EM CAMPEONATOS. 

3 3 90.39.00- Outros Serviços- Pessoa Juridica R$ 144.000,00 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Art. 3° • Para fazer face às despesas constantes no Art. 2° desta Lei serao realizadas anulaç6es de dotaç6es 
do proprio orçamento vigente. 

Art. 4° - As despesas constantes desta Lei deverao ocorrer na forma do anexo unico. 

Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na de sua publicaçao, revogadas às d1sposiç6es em contràno 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

A-A~ORRk-· 
Presidente 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO UNICO DO AUTOGRAFO DE LEI N° 979/1 6, DE 24.05.2016. 

Os Recursos da Cota Co-patrocinio, "COTA A (MASTER)", serao aplicados mensalmente da seguinte 
forma: 

-
MES FUTSAL (VALOR) 

A brii R$16000,00 
-· 
M aio R$ 16.000,00 

-
Junho R$ 16.000,00 

--:-- -
Julho R$ 16.000,00 

- -
Agosto R$ 16.000,00 

Setembro R$ 16.000,00 

Outubro R$ 16.000,00 
-

Novembre R$ 16.000,00 
---- - . 

Dezembro R$ 16.000,00 
-

TOTAL R$ 144.000,00 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL 



PREFEITURA DE Gabtnete do 
l TIANGuA PREFEITO 

GOVERNAR PARA CUIDAR 

MENSAGEM No j/ /2016, DE 30 DE MARçO DE 2016. 

Exmo. Sr. 
HAROLOO ARAGÀO CORRElA 
DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua 
Ne sta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

APROVAOO NA ~ssAo 00 
DIA~ o5 Jj&__ COM 

_:=l__.._:3...__VOTOS. 

Ci.~r.ARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

PROTOCOL~t\1° og o;~ 
DATA. 0 t fì l :20/{l 
HORA~ IO .21 

Cf~ PnblttJ Lkulò 
1-èa. Valci!ete Neves 

ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciaçao dessa colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei que autoriza o Chete do Poder Executivo Municipal a 
celebrar contrato de cota de patrocinio com Tiangua Esporte Clube, objetivando 
divulgaçao do Municipio nos uniformes' da equipe de Futsal na participaç8o das 
competiçOes do Campeonato Cearense de FU T SAL de 2016, Copa Nordeste de Futsal e 
Copa Verdes Mares de Futsal dentre outras de grande relevanc1a que a equipe possa 
participar 

A cota de patrocinio supramencionada visa a divulgaçao da marca do 
municipio nos uniformes da equipe de futsal , por ocasiao das apresentaçoes destas, 
através das transmissoes televisivas, reportagem em jornais, radios e internet, bem 
como, nas camisas do clube adquirido pelos torcedores, dentre outros me1os de 
comunicaç8o. 

Vale ressaltar, que o Tiangua Esporte Clube representa o orgulho e a paixao 
dos Tianguaenses no cenario esportivo cearense, como também, a opçao de lazer nos 
finais de semana, e, que depende, essencialmente, de patrocinio para melhor montar e 
qualificar sua equipe, a fim de aumentar as chances de sucesso nas competiçoes que 
irao participar. 

A v Moises Mo1ta, 785- Planalto- CEP 62.320-000- Tiangué- Cearé- www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ. 07.735.178/0001-20 - CGF 06.920.167-1 - Fone (88) 3671-2888 



PREFEITURA D,E Gabinete do 
l TIANGUA PREFEITO 

GOVERNAR PARA CUIDAR 

Ademais, nao se pode olvidar que a inserçao da cultura do esperte dentro de 
uma sociedade tras beneffcios imensuraveis para a populaç8o. Além de propiciar uma 
melhor qualidade de vida para os praticantes também é ferramenta de inserçao na 
sociedade e de repulsa de praticas nocivas como o uso de drogas. Assim, estimular 
essa vontade de praticar ou simplesmente proporcionar momentos de lazer para os 
Tianguaenses justifica e leg1tima, sem sembra de duvidas, tal investimento. Além de 
levar o nome da cidade de Tiangua aos mais diversos lugares do Ceara, do Nordeste ou 
do Brasil. 

C1ente de sensibilidade e compreensao dos ilustres Edis quanto ao real 
significado da matéria, que eleva o esperte da nossa cidade de Tiangua, aguardo a 
aprovaçao do Projeto de Lei proposto em regime de urgéncia urgentissima. 

~~ 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 

A v. Moises Moita, 785- Planalto - CEP. 62.320-000- Tiangua- Ceara- www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ 07.735.178/0001-20 - CGF. 06.920.167-1- Fone (88) 3671-2888 



PREFEITURA DE Gabinete d o 

l TIANGUA PREFEITO 

GOVERNAR PARA CUIDAR 

PROJETO DE LEI N° n.?/ /16, DE 30 DE MARçO DE 2016 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A CELEBRAR CONTRATO DE 
COTA DE PATROCINIO COM TIANGUA 
ESPORTE CLUBE E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEtTO MUNICIPAL DE TIANGUA - CEARA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso 
de suas atribUiçoes legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua 
APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Chete do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de 
cota de patrocinio com Tiangua Esperte Clube, objetivando divulgaçao do Municipio, nos 
uniformes da equipe de Futsal, na participaçao da equ1pe nas competiçoes do 
Campeonato Cearense de FU T SAL de 20 16; Copa dos Campeoes; Copa Verdes Mares 
de Futsal; Copa lntegraçao lbiapabana de Futsal; Campeonato lntermunicipal de Futsal; 
dentre outras de grande relevanc1a que a equipe possa participar. 

Art. 2° - Para atender as despesas de que trata o artigo anterior, fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a abrir adicional ao vigente orçamento, Crédito Especial no valer 
deR$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) , criando a seguinte dotaçao: 

11 .01 .27.812.0806.2.096 - CONCESSAO DE PATROCINIO A PARTICIPAçAO DO 
TIANGUA ESPORTE CLUBE EM CAMPEONATOS. 
3.3.90.39.00- Outros Serviços - CONCESSAO DE PATROCINIO A PARTICIPAçAO 
DO TIANGUA ESPORTE CLUBE EM CAMPEONATOS. 
3 3 90 39 00 - Outros Serviços- Pessoa Juridica R$ 144 000,00 

Art. 3° - Para fazer face às despesas constantes no Art. 2° desta Lei serao realizadas 
anulaçoes de dotaçoes do proprio orçamento vigente. 

Art. 4°- As despesas constantes desta Lei deverao ocorrer na forma do anexo unico 

Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na de sua publicaçao, revogadas às disposiç6es em 
contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 30 de março de 2016. 

Jean ~::::::;;,do 
Prefeito Municipal 

Av Moises Moita, 785- Planalto - CEP 62 320-000- Tiangua - Ceara - www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ 07.735.178/0001-20 - CGF 06.920.167-1 - Fone· (88) 3671-2888 
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l PREFEITURA D,E 

TIANGUA 
Gabinete do 
PREFEITO 

GOVERNAR PARA CUIDAR 

ANEXO ÙNICO DO PROJETO DE LEI N° _ ___;/16, DE 30.03.2016. 

Os Recursos da Cota Co-patrocinio, "COTA A (MASTER)", sera o aplicados 
mensalmente da seguinte forma: 

MES FUTSAL (VALOR) 
1---

Ab n l R$ 16.000,00 
i--
M aio R$ 16.000,00 

f-- -
Junho R$ 16.000,00 

1-
Julho R$ 16.000,00 

-
Agosto R$ 16.000,00 

........,---
Setembro R$ 16.000,00 
l- - -
Outubro R$ 16.000,00 

- -
Novembro R$ 16.000,00 

Dezembro R$ 16.000,00 

r-TOTAL R$ 144.000,00 
-- _L..._ -

Av Mo1ses Mo1ta, 785 - Planalto - CEP: 62 320-000 - Tiangua - Ceara - www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ 07.735.178/0001-20 - CGF 06.920.167-1 - Fone. (88) 3671 -2888 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA. 
COMISSÀO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER 

PARECER DA COMISS.ÀO DE JUSTiçA E REDAç.ÀO AO PROJETO DE LEI N° 21/16 de 30 
de março de 2016 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar contrato de cota de 
patrocinio com Tiangua Esperte Clube e da outras providèncias, (Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos FA VORA VEL a matéria por entender e sta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTiçA E 

REDAçÀO CONSIDERE O PROJETO DE LEI No 21/16 DE 30 DE MARçO DE 2016 ACIMA 

COMO SENDO FAVORAVEL PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 23 DE MAlO DE 2016 

·~.n..,. ........ """'r oso de Vasconcelos 
l tar 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE LEI No 21/16 
de 30 de março de 2016- Autonza o Poder Execut1vo Municipal a celebrar contra o je cota de 
patrocinio com Tiangua Esporte Clube e da outras providencias; (Autoria do Executivo) 

RELA TÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos FA VORA VEL a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE FINAçAS E 
ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 21/16 DE 30 DE MARçO DE 2016 
ACIMA, COMO SENDO FAVORAVEL PELA SUA APROVAçAo PELO PLENARIO 

SALA DAS COMISSÒES EM 23 DE MAlO DE 2016 

a ulada Fernandes Sa 
Membro 



CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

PARECER JURiDICO 

PROJETO DE LEI N° 21/2016, DE 30 DE MARCO DE 2016. 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

MATÉRIA: AUTORJZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATO DE COTA DE 
PATROCiNIO COM TIANGUA ESPORTE CLUBE E DA 
OUTRAS PPROVID~NClAS. 

1- RELAT6RIO 

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo 
Municipal, a necessaria autorizaç§o legislativa para celebrar contrato de cota de 
patrocinio com Tiangua Esporte Clube, objetivando divulgaçao do Municipio, nos 
uniformes das equipes de futebol de campo e Futsal, na participaç§o das equipes 
nas competiçOes dos campeonatos de Futebol Cearense da Terceira Divisao 2014, e 
Campeonato Cearense de Futsal de 2016, Copa Nordeste de Futsal e Copa Verdes 
Mares de Futsal, entre outras de grande relevància que a equipe possa participar. 

A propositura acima indicada foi encaminhada pelo Chete do 
Poder Executtvo Municapal, por intermédto da Mensagem n° 21 , de 30 de março de 
2016, sendo recebida junto à Secretaria desta Camara Municipal no dia 04 de abril 
de 2016. 

A matéria esta sujeita à apreciaçao condusiva das comissoes, 
distribuida para analise constitucional e de mérito, as Comissoes de Justiça e 
Redaç8o, e de Finanças e orçamentos, nos termos dos arttgos 39 e seguintes do 
Regimento Interno da Camara Municipal. 

É o relatòno. 

Il - ASPECTOS LEGAIS 

Conforme determina a Norma Regimental da Camara 
Municipal, em seu art. 39, cumpre à C · sao de Justiça e Redaç8o emitrr parecer 



, 

" , 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

sobre todas as matérias sujeitas a consideraçao da camara, especialmente no que 
se refere aos aspectos constituc1onais. 

A propositura em analise prop6e AUTORJZAR O CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATO DE COTA DE 
PATROCiNIO COM TIANGUA ESPORTE CLUBE, nos termos do art. 94, inciso Xlii 
da Lei Organica do Municipio. 

Verifica-se, que a dotaçao orçamentaria correspondente às 
despesas constantes do art. ~ do presente projeto de lei, esta prevista no seu art. 
3°, onde sen!to realizadas por meio de anulaçOes de dotaçòes do pr6prio orçamento 
vigente. 

111 - CONCLUSAO 

Face ao todo exposto, apina-se pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 21/2016, de 30 de Março de 
2016, pelo que se sugere às Comiss6es Competentes à emissao de PARECER 
FAVORAVEL A MATÉRIA, para discussao e votaçBo em plenario, em turno unico e 
quérum de maioria absoluta para sua aprovaçao, a teor do que reza o art 155 da Lei 
Organica do Municipio. 

É O PARECER. 
S .. J. 


